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Decreto n° 04/2017 

Dispõe sobre a denominação do Mercado de 
Carne do Povoado São Mateus e dá outras 
providências. 

ELIZABETH FREIRE SANTOS DE OLIVEIRA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 

art. 64 da Lei Orgânica do Município de Gararu, Estado de Sergipe. FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° - O Mercado de Carne do Povoado São Mateus, neste município, passa a 

ter a seguinte denominação: Mercado de Carne Manoel José dos Santos (Maneca do 

Algodão). 

Art. 2 0  - Faz parte integrante desta Lei o seguinte anexo. 

a) Anexo Único - Biografia de Manoel José dos Santos (Maneca do Algodão). 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE 

SERGIPE, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2019; 1970  DA INDEPENDÊNCIA, 129° DA 

REPÚBLICA E 142 0  DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 
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Prefeita Municipal 

Iniciativa do Vereador Adriano Vieira dos Santos 
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ANEXO ÚNICO 
LEI N°  67912019 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

BIOGRAFIA DE MANOEL JOSÉ DOS SANTOS (MANECA DO ALGODÃO 

Manoel José dos Santos (Maneca do Algodão), 

nasceu em 11 de outubro de 1941 e faleceu em 03 de outubro 

de 2016, no Povoado São Mateus, filho do Sr. Antônio José 

dos Santos e Dona Belmira Maria de Jesus, sendo seus irmãos: 

Francisco José dos Santos, Maria José dos Santos Sales, José 

Francisco dos Santos, José dos Santos, Aldemir José dos 

Santos e José Benjamim dos Santos. Iniciou suas atividades ao 

lado dos pais trabalhado na lavoura, tomado se lavrador. Foi 

casado com Maneta Rosa da Silva (in memória * 1940 + 

2610611992), filha do Sr. Pedro José da Silva e Ana Maria de Jesus Silva, nascendo dessa 

união os seguintes filhos: Maria Ocilene dos Santos, José Disson dos Santos (in memoria), 

José Wilson dos Santos, Luciene dos Santos, Maria José dos Santos, Adeilson dos Santos e 

Adeilton José dos Santos. 

Com o passar do tempo, entra no mundo da política, filia-se em 10 de outubro de 

1980 ao PDS - Partido Democrático Social, se candidatado para o cargo de vereador nas 

eleições de 1982, sendo eleito com 209 votos, para um mandato 06 seis de (anos) 1983-1988. 

Na Câmara Municipal, tomou posse 01 de fevereiro de 1983, sendo que na segunda sessão 

que participou em 02 de março de 1983, apresentou projetos solicitados ao poder executivo as 

seguintes solicitações: Construção de Escolas nos Povoados Ouricurizeira, Macacas, Lagoa 

Rasa, Golfinhos, Lagoa Rasa e Salgadinho; Instalação de Luz Elétrica nas ruas novas 

(Vizinhas ao açode de São Mateus); Calçamento para rua da entrada de Gararu chegando em 

São Mateus; Construção de um Talho para corte de carnes no Povoado São Mateus; E 

Construção de Sanitários Públicos para o Povoado São Mateus. 

Em 30 de setembro de 1985, filiou-se ao PFL - Partido da Frente Liberal, partido 

esse no qual foi reeleito vereador nas eleições de 1988, com 223 votos, para o mandato 
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1992. Nas eleições 1992, foi novamente candidato a vereador em busca de um terceiro 

mandado, onde obteve apenas 51 votos, não sendo eleito encerrou sua carreira política. 
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